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ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAI DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne t2, Centro - Souto Soares - Bahia

Processo Adminisúaüvo n" O4 2021
Dispensa no. 030 2024
Contrato n",041 2024, que enúe si celebram as paíes abaixo nomeadas

A CÂUARA tUNtCtPAL OE SOUTO SOARESTBA, neste ato representado pelo SR. EDMILSON

MENDES DOS ANJOS, pessoa fisicÍI, inscrito no cPF sob o n" 889 987.205-82 e RG 7188958-27

ssp/BA, residente na rua castelo bÍanco, n 90, Distrito de s€gredo, §9yt! so_are1Qn, a^seguir

denominada simplesmente GoNTRATANTE, e a pessoa jurídica GRAFICA E SERVIÇOS DE

COMUNICAÇÁO VTSUAL LTDA, inscrita -no CNPJ de no 52.785.689/0001{0, situade na Avenida

Adolfo Moitin'ho no 4Og - CENTRO - IRECÊ - BA, CEP: 4490G000, aqui denominada CONTRATADA,

com base na Dispensa no O3O 2024, nas cláusulas contratuais a seguir transcritas e nas disposiçÕes

da Lei 14.133t202'1, devidamente eutorizado pelo Despecho AdministÍativo, resolvem celebraÍ o

pÍesente Contrato, mediante as cláusulas e condíçÔes seguintes:

Cláusula Primeira - Do Obieto
Étt" ónit"to t", por finalidãde a contrataçáo de empresa especializada para confecção e instalaÉo

ãã t"tr"iro em pvc expandido e adesivos com impressáo digitel paÍa ãtender a necessidades da

õãmãra À,tunicipal de Souto Soares - Bahia, exercício 2024, constante da proposta de preços

àJr"""nt"O" na licitaçâo Dispensa no 030 2024, devidamente adiudicâdo e homologado pela

aúor lade competente, e publicado na imprensa oficial'

§i;- É ,.OaO" à 
"ubcontrataÉo 

percial do obieto, a asso-ciaçào da conlretada com outrem, a cessão

ãqtransferência, totalou parcial d'o contÍato, bem como a fusão, cisão ou incorporaÉo da Contratada,

náo se ,esponsaUilizando o Contretante por nenhum compromisso assumido por aquele com terceiros'

§ í Á-üntr"t"Oa ÍicaÍá obrigada a àceÍtar,_nas mesmas condiçôes conúatu_aist acrescímos ou

iupress@s que se Íizerem no óbieto, de até 25% (vjnte g-"]1T poÍ cento) do valor inicial atualizado

do contÍato, na forma do Aíigo 125 da Lei Federal no 14'13312021'

§ ee -À" iupr"""o.s poderã;ser superiores a 25% (vinte e cinco por cento), desde que haja rêsultado

de acordo entre os contratantes.

Cláusula Segunda - Ootação Orçamentária
As despesas para o pagamentó deste @ntrato cofierâo por conta dos recursos da DotaÉo

o mentáÍia a utr a

Cláusula Terceira - Preço e Condições de Pagamento
O valor total deste contrato e Oe R$ 1.040,00 (quatro mil e quarenta reais) reíerente a Dispensa no 030

2024. do oual a contratada foi vencedora.
parágrafo único: O valor acima Íêferido será classificado como adiante especificado: 600/0 (sessenta

por õnto) mrrespondente à prestaÉo de serviços, sendo classiflcado coíno pessoal; 407o (quarenta

por cento) conespondente à material de consumo'

i t" - lloó preços oÍertados na proposta do Conúatado já estão inclusos todas e quaisquer despesas

iecessárias pára o fiel cumprimento do objeto desta liciteÉo, inclusive todos os custos com impostos,

tributos, salàrios, enqrrgos sociais e contribuiÉes sociais, ficais, parafiscais, fretes, entregas,

transportes, carga, desárga, s€uros, brdamento, transpoÍte de qualquer nalureze, materiais

empàgados, inãusive Íerãmentas, úensilios e equipamenlos uülizados, depreciaÉo, alugueis,

aOminiãtraçao, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outÍos cuslos que, diÍeta ou indiretamente,

impliquem ou venhem a implicâr no fiel cumpímenlo deste instÍumênto
g |, - O pagamento será efetuado através de Ordem Banéria nominal ao contratado ou crédito em

;onta conãnte, em até 30 (trinta) dias coÍÍidos após a apres€ntaÉo da Nota FiscayFatura,

acompanhados das certidões, e devidamente atestada a prestaÉo definitiva do obreto contratado.
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§ 3" - Quando houver eno de qualquer natureza, na emissão da Nota FiscauFatura, o documento será

fmediatamente devolvido para substituiçáo €/ou emissão de Nota de Coneção, ficando estebelecido
que esse inteNalo de tempo não será considerado para eÍeito de qualquer realuste ou etualizaçáo do

valor contratual.

Cláusula QuaÍte - Do Prazo e Local do EntÍ€ga
O prazo de vigência do presente contrato é de 60 (sessenta) dias, contado a partir da sua assinatura,

podendo ser ironogado, desde que observadas as disposiçÕes do art. 105 da lei 14133n021

§ f" - e tomia de iomecimento do obieto do presente contÍato é prestaçáo mensal, sendo que os

úrviços deverâo ser prestados a partir da data de assinetura deste conüato'

§ ? - Ne contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e inclulr-se-á o do vencimento. só se iniciam

ã ,un"", os p-razos em dias de expediente na AdministraÉo Pública Municipal. Quando ocorreÍ o

vencimento foia do dia Útil, consileraÊse-á o primeiro dia tltil imediatamente subsequente, sem ônus

para a AdministraÉo.

Cláusula Quinte - Rêejustamento e Rêvbão
O vàlor do contrato serã fixo e teá vigência no exercício de 2024.Íodauia, caso a execuÉo ultrapasse

;;;" ã; ;",;icio de 2024, coitaoos da data da apresêntaçáo da proPg{1..qq demora da

óJntrrtante e, oÍdenar o serviço, aplicar-se-á, a titulo de Íeaiuste, o índice do lNPc/lBGE.

Gláusula Sêxta - Das Condições de Recebimento do Obieto

Càda pedido do objeto contretado seÉ recebido para eferto de verificaÉo da conformidade com a

especiÍicaçáo fomecua pelo ContÍatante.

5 í; _ íieceúimento iarcetado do objeto equi contrata.do. só se daÉ depois de adotados, pelo

õontratante, todos os piocedimentos previstos no art 75, ll,daLei no 14'13312021'

§ 2" - Ã Àáministraçao re.ieitará, no todo ou em parte, {-u-elquer proposjÉo de íomecimento em

ãe""cordo *. 
"" 

especificaçóesdo obieto da Dispensa no 030 2024 e as dbposições deste contíato.

Cláusula Séüma - Obrigaçõ€ da Contsatada
A Contratada, além das ãetermÍnações deconentes de lei, obriga-se a:-;i-nàúa 

às serviços oe áàroo com as especiÍicações tecnicas constantes no instrumento

convocatório e no presente contÍato, nas datas e nos locáis detetminados;

ul iãiripã1" uo" e compbá execuçâo do contrato e facilitâr, por todos os meios ao seu. alcance,
-' 

ã- ã"ipr" açao Íiscatiãoáià- áãi prepostos. designedos pelo contratante, atendendo

frontamentaàs observaçÕes e exigências que lhe foÍem solícitadas:

"1 
õorunicar "o 

conrratà'n1ã- quàlq-uer anormalidade que inteÍfira no bom andamento do

dl

e)

0

s)

contrato;
Ãi"àr-ã, todo e qualqueÍ dano ou prejuízo de quaquer netuÍeza causedo ao Contratante

Jo, 
"i"ràiro", 

poisua culpa, ou em ôn'sequência de enos, impericia própria ou de auxiliares

ã,ã..t"im sob sua responsabilidade, bem como Íessarcir o equivalente a todos os danos

;;;;ã õ;"àriãÉ" ou interrupÉo do Íomecimento contratado' exceto quando isto

à*"ái po, 
"*igéncia 

do contratante ou'ainda por caso foíuito ou força maior, circunstâncias

ãr" oã.Ãra" d.*municadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua oconência;

Manter durante toda a execudo do contÍato, em compatibilidade com as obrigaçoês

ã."rrniaãi, toa"" as condiçôes áe hebititaçao e quatificaÉo exigidas no processo licitatório;

Éiãrioencia, " 
manter atuálizactas todas as licenças, certidões e alvarás iunto às repartlções

competentes, necessários à execução do contrato;

Efetuar pontualmente o pagamentó de todas es taxas ê impostc que incidam ou venham a

r"iãii"óur" as suas atividãdes éiÀu soure a execuÉo do obieto do presente contÍato,.bem

à.o àú".*rt e respeitar as Legislaçóes Federal, Éstadual e Municipal' relativas ao objeto

do contrato:
h) AdimpliÍ o3 fornecimentos exigidos pelo processo licitatório e pelos quais se obrige, vissndo à

i)
i)
k

oêrfeita execuÇão deste contrato;
i,ro.ouet, por sua conta e risco, o transpoÍte dos bens;

Trocar, às suas expensas, o obieto que vier a ser recusado; ,
üantei, sob sua exclusiva ,espon="'bilid"de, toda a supervisão' direÉo e máode-obra para

execuçáo completa e eficênte do serviço;
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l) Emitir notas Íiscaislfaturas de acordo com a legislaçáo, contendo descÍiÉo dos bens,
indicaçáo de sua quantidede, preço unitário e velor totel, acompanhados das certidÕes;

m) Prestar os serviços de acordo com o padrão de identidade e qualidade estabelecido na

legislaÉo pertinente;
n) Atender às exigências de qualidade, observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos

competentes de controle de qualadade;

o) Executar os serviços acompanhados da documentaÉo necessiária;
p) Cúmprir rigorosamente os prazos de execuÉo pactuados;
q) ProvidenciaÍ a ímediate corÍeÉo das irregularidades apontadas pelo Contratante;
r) Gerantir a boa qualidade do serviço prestado, respondendo por qualquer deterioraÉo;
s) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão, direÉo e mâode-obra para

execuÉo completa e eficiente do contÍato.

CúUSULA oITAVA: oO COÍ{TRoLE DE FlScALlzAçÃo - A avalíeção do presente contrato sê
daÍá pelos orgãos comp€tentcs do ContÍatante, mêdiante pÍoc€dimênto de supervisáo em diÍeito local,

os quais observaÍâo o cumprimento das cláusulas e condiçÕes estabêbcidas neste conlÍato, e de
queisquer outros dados necessários ao controle e avaliaçao dos serviços prestados.

PaÉgrafo Primeiro: O (A) Contretado (a) facilitaÉ ao Contratante o ecoínpanhamento e a fiscalização
permanente dos serviços ê prestiará todos os esclarecimentos que lhe íorem solicitados pelos

servidores do Contratante designados para tal fim.

PaÉgrafo Segundo: Em quaisquer hipóteses é assegurado a (o) Contratado (a) amplo direito de
deíese nos termos da Lei Federal de licitaÇÕes e contratos administrativos, conlrole intemo e Siga.

PaÍágrefo terceiro: fice designado como fiscal do contrato o servidor SIZEÍiIANDES ALVES DE

souzA.

Cláusula Nona - Obrigeçôês da ContÍatants
o contratante, além das obngaçoes consideradas contidas neste conFato poÍ determinaÉo legal,

obriga-se a:

a) Fomece ao contratado os elementos indispensáveis ao cumprimento do contrato, dentro de,

no máximo, 10 (dez) dies da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contreto;

c) procêder à publiceçáo resumida do instrumento de contrato e de seus aditamentos na

imprensa oficial no prazo legal.

a
q

Cláusula Decima - Das Penalidade
A liÇitante vencedora do certamê responderá administrativamente pela quelidade e eficiência da

execuÉo integral do contrato.

§1o. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuizo à

Ãdministração ou terceiros, serão consideradas como inexecuÉo parcial do contrato'

§?. Será ã empresa rêsponsabilizeda adminrstrativamente por falhas ou êÍÍos na execuçáo do

;ntrato que vieiem a acanetar prejuízos à Câmera de Vereadores de Sodo Soares, sem exclusáo

da responsabilidade criminal e civil por danos moÍais ou físicos a tercearos, nos teÍmos da Lei

§3o. com fundamento nos art. 155 e seguintes da lei no í4.133/2021, a Contratada ficará suieita, no

áso de atraso injustificádo, assim considerado pela AdministreÉo, inexeolÉo parcial ou inexecuÉo
total da obrigaçaô, sem preiulzo das responsabilftlades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla

defesa, às seguintes penalidades:
| - Advertência;
ll - Multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dies, contados da

comunicaÉo oficial, c.ljios percentuais estão definidos neste instrumento convocatÓrio;

lll - Suspênsao tempoÉria do direito de participar de licitaÉo e impedimento de contratar com a

AdministraÉo, pelo prazo de até 5 (cinco) anos;
lV - Dectaiaçao de inidoneidade para licitaÍ ou @ntÍatar com a AdministÍação Pública enquento
perduraÍem os motivos determinantes da puniÉo ou até que seia promovida a reabilitaçáo perante e
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própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o
MuniÇípio de Souto Soares pelos preiuízo§ resulÍantes e apó§ deÇorrido o grazç da sangâo aplicada
com base no subitem anterior.
§4o. As sanções de multa podem ser aplicâdas à Contratâda juntemente com a de edvertência,
suspensáo temporária do direito de participar de licitaçáo com a Administração e impedimento de licitar
e contratar com e Administração e podereo ser descontadas do pagemento e ser efetuado.
§5o. Nos casos de inadimpÍemento ou inexecução total do contÍato, por culpa exclusiva da Contratada,
cabe à aplicaÉo da penalidade de suspensão temporárie do direito de contÍatar com a AdministraÉo,
além de multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisáo unilateral e
demais sançÕes previstas em ler.

§6e. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustiÍicâdo na execuÉo do contÍato, sujeitará o
contratado à multa de mora, que será greduade de acordo com a gravidade da inftação, obedecidos
os seguintes limites máximos:
| - 10% (dez por cênto) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total de obrigaçáo,
inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuaÍ
o Íêforço da ceuÉo, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convoceÉo;
ll - 0,3% (úês decimos por cento) ao dia, ate o tngésimo dia de atraso, sobre o valor da paíe do
fomecimento ou seÍViço não realizado;
lll - 0,7o/o (sete decimos por cento) sobre o valor da parte do fomecimento ou seÍviço não realizado,
por ceda dia subsequente ao trigésimo,
§7o. A aplieaçáo de multa não impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as demais sençôes previstjas na lei.

§8o. A multa, aplicada após regular processo administÍativo, será descontada da garantia do contratado
faltoso, sendo ceÍlo que, se o seu valor exceder ao da garantia pÍestada - quando exigida, além da
perda desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela administraÉo ou, ainda, se foÍ o câso, cobrada judicialmente. Acaso não
tenha sido exigida garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do
pagamento devido à contratedâ o valor de qualquer multa porventura imposta
§9o. A sançáo de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada
da responsabilidade por perdas e danos deconentes das infraçÕes cometjdas.
§í0. Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, náo celebrar o contrato, deixar
de entÍegar ou apresentaÍ documentaçâo falsa extgide para o ceÍtame, ensejer o Íetardamento da
execuÉo de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execuçáo do contrato,
compoÍtar-se de modo inidôneo ou cometer ftaude fiscal, ficârá impedido de lÍciter e contrataí com a
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo das
multes previstras em edital e no contrato e das demais comineções legais.

Cláusula Dócima primeira - Da Rescisão
A inêxecuÉo total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão com as consequências contratuais, e
as previstas ne Lei 14133f2021.
§ ío. A rescisão poderá ser determinada por ato unilaleral e escrito do Contratante, nas hipóteses
pÍevistas no art. 137 da Lei 14.133n021, ou, de forma amigável, por acordo entre as paÍtes, reduzida
a termo no processo de licitação, desde que haia conveniência para a AdministraÉo.
§ ?. Nas hiÉteses de rescisão com base nos incisos le Xl do art. 75, ll, de Lei no 14.133Í2021, não
cabe ao Contratado direito a qualquer indenizaÉo-

Cláusula Décima Segunda - Vinculação ao lnstrumênto ConvocetóÍio
lntegra o pÍesente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condiÇÕes
estabelecidas no processo Íícítatório referido no preámbulo deste instrumênto, no convocatório e seus
anexos e na proposta do licitante vencedor, apresentada na referida llcitaÉo.

Cláusula Crécima Terceira - Cobrença Judicial
As importâncias devklas pela Contratada serâo cobradas através de procêsso de execuçáo,
constituindo este Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante
retênçáo ou coÍnpensaÉo de créditos, sempre que possível.

PodeÍ Legislativo Municipal - Biênio 202312024



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNTCIPAL DE SOUTO SOARES

Rua Nova Jerusalém, ne 12, Centro - Souto Soares - Bahia

CÉGula Décima Quarta - Das dispoeíções gerais

§ ío. O Conúatante não responderá por quaisquer compromissos assumidc pelo contÍatado com
terceiÍos, ainda que vinculados à execuçáo do presente Contrato.

§ ?. O Contratado obriga-se a manter, durante toda a execuÉo do Contrato, eín coÍnpatibilidade com
es obrigaçóes ora assumidas todas es condiÉes de habilitaçáo e qualificaçáo exigklas no Edital.

§ 3p. O presente Contrato não pode!'a ser obieto de subcontrataÉo, cessão ou Fansterência, no todo
ou em parte.

§ ,lo. Na interpretaçáo das disposiÇÕes deste ContÍato e integração das oÍnissões, desde que

compatíveis com os preceitos de Direito Público, aplicar-se-ão, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições do Direito Privado.

§ 50. O Contratado responderá por todos os danos e preiuízos deconentes de paralisaçÕes na

execuçáo do fomecimento do obieto contratiado. selvo na oconência de caso fuÍtuito ou força maior,
sem que haja culpa do Contratado, apuredos na forma da legislaÉo vÚente, quando comunicedo ao
Contratante no prazo de 48 (querenta e oito) horas da oconência, ou ordern expressa e escÍita do
Contratante
§ 6P. Após o í0" (decimo) dia de paralisaÉo do foínecimento do obieto contÍatado, o Contratante,
poderá optar por ume das seguintes altemativas:

a) Promover a rescisão contatual, independentemente de interpelaÉo iudidal, respondendo o
Contratado pelas perdas e danos deconentes da rescisão;

b) Exigir a execução do Conúato, sem prejuízos da cobrança de multa conespondente ao
periodo total de atÍaso, respeitado o disposto na legislaÉo em vigoÍ.

§ f. O Contratante providenciará a publicaçáo resumida do Contrato e seus aditamentos, na imprensa
oficial, conÍorme Parágrafo Único do Artigo 89 da Lei Federal 14.133n021.

Cláusula LÉcima Quinta - Foro
As partes elegem como foro o Fórum da Comarca de lraquara/BA, que prevalecerá sobre qualqueí
oúro, por mais privilegiado que se.ia paÍa dirimir quaisquer dúvidas onundas do presente Contrato.

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (Úês) vias de igual teor
e forma na presençâ das testemunhas que subscÍevem depois de lido e achado conforme.

Souto SoaÍes - Bahla, em 31 de outubro de 2024

EDTI DES DOS ANJOS
P'esidêntê

GRÂFICA E SERVTCOS OE COHUNICAçÃO VíSUÂL LTDÂ
Ct{PJ: 52.785.689/0001 {10
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Tsstemunhas:

Nome

CPF:

Nome

CPF:
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